
CONSELHO MUNICIPAL DE

ASSFTÊNCA SOCIAL - COMAS

l.rui/ RS

nesoluçÃo No 13/2021

Dis& sbre a implantdção do *ruiço de
Acolhimento na mdalidade Residência
Inclusiva.

A Plenária do Conselho Municipal de Assistência Social de ljuí - COMAS, em

Assembleia Ordinária, disposta em Ata no lLl202L, presidida pela Sra. Shirlei Hepfner,

no uso das atribuições que são conferidas pela Lei n.o 6.988, de 21 de outubro de

2020 e pelo Regimento Intemo,

RESOLVE:

Art. 1o Aprovar a implantação do Serviço de Acolhimento na modalidade

Residência Inclusiva;

Art. 20 Esta resolução entra em vigor nesta data e revoga as disposições em

contrário.

Ijuí, 14 de setembro de 2021.

Shirlei Hepfner
Presidente
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